
INDICAÇÃO Nº 
2568
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção das providências necessárias para a implantação de unidade de Ambulatório Médico de Especialidade (AME), no município de Lorena.  

JUSTIFICATIVA

O lançamento, por parte do Governo do Estado de um novo modelo de atendimento clínico, os Ambulatórios Médicos de Especialidades (AMEs), servirá para enfrentar um dos grandes gargalos, o das consultas médicas.

Diante da expectativa do próprio governo estadual, de implantar 40 (quarenta) AMEs, nos próximos anos, em todas as regiões do Estado de São Paulo, no sentido de desafogar os hospitais e conjuntamente facilitar aos pacientes, nas consultas e exames, a população do município através do seu representante, reivindica a implantação de uma unidade do AME na cidade de Lorena.

Por este motivo apresentamos esta, para que a população possa usufruir desse novo e moderno atendimento clínico.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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